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2022 - 18 LEGISLATURA 2021/2024. 

Às nove horas do vigésimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil vinte 

e dois, na sede da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, sito a Rua São Vicente de Paula n°. 

100 - Centro, nesta cidade, reuniu-se em Sessão Ordinána o pleno da Cânara Municipal. 

Presidiu os trabalhos o vereador Hermes Fernandes de Arruda. Presente os 

Excelentíssimos senhores vereadores: Francisco Saraiva Dantas, Geilson Linhares da 

Cunha Maia, João Fernandes Gomes, Onaldo Fernandes Maia, Robson Silveira dos Santos, 

Sebastião Marcos Costa de Sousa e Vanderley Mota Pereira. AUSENTE: José Almeida a 

Silva, que apresentou justificativa. A sessão poderá ser acessada no seginte endereço 

eletrônico: <https://www.facebook.com/CAMARADEBREJODOCRUZ/vi(  26321745243>. 

Havendo número legal o senhor presidente declarou aberta a sessão e ordenou que fosse 

feito a leitura da ata da sessão anterior. A ata foi lida, discutida e aprovada a unanimidade 

> de votos, sem ressalvas. Dando continuidade aos trabalhos o senhor presi$iente ordenou 

que fosse feito a leitura do expediente do dia. 1. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: 1.1 Do 

Executivo: Projeto de Lei n°. 09/2022, de 20 de setembro de 2022. EMENTA:  Autoriza o 

—pagamento extraordinário do passivo FUNDEF, com a definição da destinaçâ4 dos recursos, 
'1 dos percentuais e critérios para o rateio dos recursos entre os beneficiados.  1.2 Do 

Legislativo: Nada a registrar. 1.3 Apresentação de Parecer: Nada a regi trar. 1.4 Atos 

1'4ormativos, Oficios, Requerimentos, Indicações, Despachos, Moções e.J Informativos: 

A) Oficio do Executivo encaminhando o PLE no. 09/2022 e Mensagem do Executivo 

justificando o PLE no. 0912022. B) Oficio desta presidência encaminhando ao Executivo o 

Autógrafo n°. 11/2022. C) Despacho do senhor presidente encaminhando a CJ o PLE n°. 

09/2022, na pessoa do seu presidente, vereador João Fernandes Gomes. C)eIiberações: 

Foi aprovado, a unanimidade de votos, pedido de urgência ao PLE n. 09/2022. D) 

Decisões: De forma consensual os membros das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação Final, Orçamento Finanças e Tomada de Contas e de Educação e Cultura 

decidiram, oralmente, pela aprovação do PLE no 09/2022, sob égide de qe o texto está 

claro e atende aos dispositivos constitucional e legal e, também, apelaram a presidência que 

coloque a mesma em votação, cujo prontamente foi à endido pela presidência. 2. 
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PRONUNCIAMENTOS o vereador Sebastião Marcos Costa de Sousa fez a leitura de 

dispositivos constitucional relativo as garantias asseguradas aos parlamentares, destacando 

a inviolabilidade por suas palavras, opiniões e votos na circunscrição do município, 

ponderando que tal fato dá-se em razão de ter proferido, durante sessão, com escopo na 

trajetória da professora Aparecida junto a educação do nosso município, assim como em 

informação de servidor desta Casa, de que a mesma á época, fazia parte de Conselho 

relacionado a educação e que tinha endossado Projeto do Executivo de 2016 que tinha 

como finalidade comercializar os precatónos do FUNDEF junto a instituições bancárias. 

Sebastião comparou que da mesma forma que a professora ficou constrangia com suas 

palavras, ele e alguns vereadores, também, ficaram constrangidos em a mesma ter dito, 

durante sessão, que alguns parlamentares silenciaram e não abraçaram a bandeira, 

relacionado aos precatórios do FUNDEF, desabafou o parlamentar assegurando que 

nenhum vereador sena contrário a um projeto dessa natureza. O vereador Onaldo 

Fernandes Maia relatou que o problema dos precatórios do FUNDEF está sendo resolvido 

ao tempo em que apelou ao prefeito providencie reforma administrativa que contemple todos 

os servidores municipais, haja vista que os salários estão defasados, reconheceu Maia que 

solidarizou-se com os profissionais da enfermagem em razão da suspensão, pelo STF, da 

Le i que garante o piso salarial da categoria. Maia revelou que implorou ao deputado 

Gervásio Maia para que interceda junto ao governo do Estado e resolva o problema da falta 

d'água em nosso município, antecipando que o problema só será resolvido com a 

suspensão do fornecimento de água para o município de Belém. Finalizando o edil 

enumerou ações do Executivo em prol da nossa população, como aquisição de veículos, 

implantação de painéis de energia solar, entre outras. O vereador Francisco Saraiva Dantas 

referenciou o Projeto do FUNDEF, completando que a matéria já fora disciplinada a nível 

nacional e agora o município deve pagar aos professores, registrando qu o ex-prefeito 

Barão não pagou tal dívida aos educadores por falta de respaldo legal, inclusive o atual 

gestor, à época da campanha eleitoral, pregava que o então prefeito não pagaria os 

precatórios porque não queira e que, se eleito prefeito, faria, o que não condiz com a 

k
vracidade dos fatos, desabafou Dantas que apelou ao município realize limpeza nas 

ixas d'água do Cacimbão que. segundo reclames populares. encontram sujas. O 

riamentar repudiou atitude da gestão municipal que, após anuncio de evento político do 

u grupo, interditou de forma proposital, a avenida principal da cidade, justamente onde 

acontecena o percurso dos partidários, tal fato se condiz com ato antidemocrático e tivemos 

que interferir para que a avenida fosse desobstruída, alfinetou Drftas reclamando que os 

deputados Galego Souza e Gervásio Maia destinaram reç1úrsos para aquisição de 

ambulância e tais recursos não foram divulgados nas reØes,oç41 Finalizando o 
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parlamentar lamentou a jornada de trabalho dos garis, cujos ficam o dia inteiro expostos ao 

sol escaldante e apelou a gestão que altere a jornada de trabalho, sobremaneira, seja 

evitado as horas mais quente e taxou de perseguição política a transferência de garis de 

seus trechos de trabalho que acontecia há mais de vinte anos: ademais, de forma caluniosa 

culpam este parlamentar de tal ato, quando pediu gari para o Bairro dos Estados, 

esclarecendo que, de fato, pediu garis para o Bairro, mas não pediu a remoção de garis e, 

tampouco, ampliação da jornada de trabalho, arrazoou' edil. O vereador João Fernandes 

Gomes lembrou que na sessão passada fez apelo ao prefeito para que os varredores de rua 

trabalhassem seis horas por dia, o que é legal e que acontecia antes, lamentando que esta 

semana um gari passou mal enquanto trabalhava e denominou essa ação de perseguição 

política. João disse que na sessão passada apelou seja feito reposição de lâmpadas e 

colocado aterro nas proximidades da Fábrica das Coleguinhas e que só o primeiro pedido foi 

atendido. O parlamentar solidarizou-se com os profissionais da enfermagem em virtude de o 

STF ter suspendido a aplicabilidade da Lei que instituiu o piso da categoria, adiantando que 

o governo do Estado da Paraíba, mesmo contrariando a decisão do STF, continua pagando 

o piso salarial aos profissionais da enfermagem. João observou que cobrou reiteradas 

vezes o Projeto do FUNDEF ao Executivo, prometendo que a matéria chegou a esta Casa e 

votada em instante. João tratou como ato ditatorial a ação de obstrução da avenida na 

quarta-feira para que não fosse efetivado ato político, cerceando o direito de ir e vir das 

pessoas, fato antes nunca visto em nossa cidade, desabafou João enaltecendo sobre 

aquisição de novos veículos para nosso município ao tempo em que previu que deverá 

diminuir o número de veículos locados ao município, que já passa de dez veículos, 

enumerou o parlamentar. O vereador Vanderley Mota Pereira criticou em o vereador 

Dantas vir constantemente reclamando sobre o prefeito em não mandar o Projeto dos 

Precatórios do FUNDEF para esta Casa e, no entanto, se contradiz em afirmar que só agora 

a Lei Nacional autoriza o referido pagamento, desabafou Vanderley firmando 

posicionamento favorável a matéria dos Precatórios. Mota pontuou que o problema 

relacionado a falta d'água será resolvido quando for construido estação de tratamento na 

idade de Belém e o fornecimento daquela cidade deixar de ser da estação de tratamento 

de Brejo, desabafando que esse governo não respeita o povo. Finalizando o edil reconheceu 

as ações de saúde realizadas em Patos pelo deputado Hugo Mota em prol da população de 

Brejo do Cruz. O vereador Geilson Linhares da Cunha Maia prometeu que "vamos" aprovar 

o Projeto dos Precatórios e fez lembrar que há anos o deputado Hugo Mota vem ajudando a 

saúde de Brejo do Cruz, inclusive à época em que o sistia de saúde de nossa cidade era 

precário, reconheceu o parlamentar lembrando que, s/n motivo, foi transferido do Hospital, 

local onde desenvolvia suas funções por designação r és e Portaria, para uma Escola e 
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por força judicial foi reconduzido ao local de origem e Isso é perseguição ou não", indagou 

Geilson fazendo referência a sua trajetória política e que sua finalidade é ajudar ao povo. O 

vereador Robson Silveira dos Santos falou que com o advento de Lei Federal resta 

evidenciado o direito aos professores receberem os precatórios do FUNDF, inclusive o 

prefeito já se manifestou e encaminhou matéria a esta Casa nesse sentido que em breve 

será aprovada, previu o parlamentar que disse não ver em doutor Talles uma pessoa 

perseguidora e sim uma pessoa dedicada a salvar vidas, fazendo lembrar que em nossa 

cidade sempre houve festas e interdição de ruas. O senhor presidente contabilizou que o 

município adquiriu quatro veículos para a Secretaria de Educação e quanto ao "caso 

Fabiana", revelou que a mesma se desculpou e o caso foi dado por encerrado, esclarecendo 

as reclamações sobre os garis de que os mesmos trabalham uma hora no horário da tarde 

para completar a jornada de trabalho, sendo que essa hora fica a critério eles e poderá 

acontecer entre as dezesseis e dezessete horas, exemplificou Hermes. O vereador 

Francisco Saraiva Dantas cobrou psicólogo para as escolas, pontuando haver fila nas 

mesmas á espera do referido profissional e parabenizou o passeio do pedal, enfatizando 

hoje ser o Dia Municipal do Pedal e leva o nome de Paulinha. O vereador OnIdo Fernandes 

Maia lembrou que Gervásio Maia tem história em Brejo do Cruz e que destinou recursos 

para nossa cidade, assim como Wellington Roberto. Maia enumerou ações do prefeito Dr. 

Talles em prol do nosso município, dando ênfase para o setor educacional notadamente o 

transporte de estudantes para todas as cidades circunvizinhas, ação essa que na gestão 

passada não acontecia. Em aparte o senhor presidente revelou que na gestão passada 

ouviu relato de uma mãe de que dois filhos que foram aprovados para estudar fora da 

cidade e que não tinha condições financeiras para arcar com o transporte escolar. 

• Retomada a palavra o edil Onaldo Maia completou que também ouviu muitos relatos nesse 

sentido. 3. PROCESSO DE VOTAÇÃO: DISCUSSÃO ÚNICA, art. 36 do Regimento 

Interno: Projeto de Lei do Executivo - PLE n°. 09, de 20 de setembro de 2022. EMENTA: 

Autoriza o pagamento extraordinário do passivo FUNDEF, com a definição da destinação 

dos recursos, dos percentuais e critérios para o rateio dos recursos entre os beneficiados. 

DECISÓRIO: Aprvado a unanimidade de votos. Em não havendo nada a tratar o senhor 

encepada /a sessão, mandando lavrar a presente ata. Eu, 

___________________________________ (José Dantas de Oliveira Filho), técnico legislativo 

}a Câma/a Micipal, lavrei a ata, que lida e aprovada vai assinaJa pelos pre ntes. 
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Câmara Municipal de Brejo do Cruz, em 23 de setembro de 202 	
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